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Entre

Direção Regional do Património (DRPÂ) através da Secretaria Regional das Finanças, pessoa coletiva

n." 671001310, com sede na Rua Alferes Veiga Pestana n.o3f), no Funchal, representada pelo Diretor

Regional do Património, Rui Nuno de Barros Coríez, no uso dos poderes legais para a prática deste ato,

conforme decorre do disposto no artigo 106.o, n.o l, do Código dos Contratos Públicos, adiante designado

por PRIMEIRO OUTORGANTE,

Data Juris - Direito e Informátice Lda., pessoa coletiva n.' 50238 1973, com sede à Rua João Machado

n.o 100, sala 402, 4.o andar, 3000-226 Coimbra, representada por Luís Miguel Caldas Ribeiro da Silva

Amorim, portador do CC n.'f I, nu qualidade de procurador, confome cópia da procuração

que se encontra junto ao processo, adiante designada por SEGUNDO OUTORGANTE.

Em conjunto designados abreviadamente por "PARTES'

CONSTDERANDO QU[,:

A. A DRPA abriu procedimento de Consulta Prévia para aquisição de serviços de acesso a base de

dados e conteúdos juridicos para vários organismos do Governo Regional, ao qual deu o número

de Processo 571CPW202{ nos tormos do disposto na alínea b) do n.' I do arligo 16.o, e artigos

I 12." a 127.o do Código dos Contratos Públicos (CCP)'

B. O Convite, o Caderno de Encargos e a Proposta apresentada pelo segundo outorgante, passam a

fazer parte integrante do presente contrato, nos termos e para os efeitos do CCP.

É acordado e reciprocamente accite, livremente e de boa-fó, o presente contrato denominado de

aquisiçãa de serviços de acesso a base de dados e conteúdos jurídicos para vários organismos do

Governo Regional, que se regerá nos ternros das cláusulas seguintest no caderno de encargos, e no

que for omisso, pela legislação aplicável, designadamcnte o CCP:
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NEEIÃO AUTÓNOMA DA MAOEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRËTÀR}A RSGIONAL OÂS FINAilçAS
orRËçÃo RË€r0Ì,rÀL Do PÀTRlÍ/lÓHtg

CONTRÀTO DE AQUISIÇÃO UU SERVIçOS DE ACESSO A BASE DE DADOS E

CONTEÚDOS JURÍDI.OS PARA VÁRIOS ORGANTSMOS DO GOVf,RNO REGIONAL

PROCESSO N." 57/CPru2024
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REGIÃO AUTÓNOMA DA MAOEIRA
GOVERNO RESIONAL

SECRETARI,A REGIONAL OAS FINÂNçA$
$REçÃO REGIONAL DO PATRIMONIO

CLÁUSULA PRIMETRA

Objeto

0 presente conil.ato tem pÕr objeto a prestação de serviços de acesso a base de dados e conteúdosjurídicos

para varios organisrnos ào Covemo Regional por púe do segundo outorgante, nos termos, condições e

especificaçõeúonstantes do Caderno de Encargos e proposta apresentada'

s. R.

CLÁUSULA SEGUNDA

Prnzo

O contrato manter-se-á em vigor pelo prazo de 12 meses, iniciando-se a 01.01.2025 e tetminando a

i l1Z.Z12S,sem prejuízo das oúigaçOes ãcessórias que devan petclurar para além da cessação do contrato'

CLÂUSULA TERCEIRÂ

Obrigações PrinciPais

Sem prejuízo dc outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos oÌl nas

ctausutas contratuais, da ceËbiaçao do çontrato deconem para o segundo outorgânte as obrigações

inerenles à prestação de serviços á* u."rro a base de dados e contçúdos jurídicos para vários organismos

;; G;;;,ni Regional, designadamente. âs imlicadas nas cláusulas técnicas do presente Caderno de

Encargos.

CLÁUSULA QUARTA

Prcço e condições de Pagamcnto

L O encargo total resultantç do presente contrato, a suportar pela Direção Regional do Pauirnónio, é de

?0.000,00€ (Setenta mil euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor'

Z. As quantias devidas dçvem ser pagas no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de entrada na Direção

Regional do património das respetivas faturas, as quais só podem ser emitidas após o vensimento da

obrigação resPetiva'

3. para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida após a prestação dos serviços a

que respeitam.

4. Em caso de discordância por paÍe do primeiro outorgante, quanto aos valores indicados nas faturas,

deve este comunicar ao segundo outorgante, por escrito, os respetivos fundameffos, ficando o segundo

outorgante obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura

corrigida.

5. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no número l, as fahtras são pagas através de

transferência eletrónica interbancária pare o NIB indicado pelo segundo outorgante, e após confirnação

da prestação dos serviços em boas condições pelos responsáveis da Direção Regional do Património

incumbidos da respetiva verifïcação
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REctÃo lurónorun oa MADEIR/À
GOVËRNO REGIONÀL

SECRETÂRIA REGIONÂL OAS FINANÇAE
otReçÃo RËGtoltAL tlo PATRIMoNIo

cr,Áusuln QurNTA

Dever de sigilo

l. O segundo outorgante deve guartlor sigìlo sobre toda a informação e dacumentação' técnica e não

técnica, comercial ou outra, relativa ao primeiro outorgante, de que possa ter conhecimento ao abrigo

ou em relação oom â execução do contrato'

Z, A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a Íerceiros,

pem objeto de qualquer u*so ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à

execução do contrato.

3. F,xclui-se dcl dçver de sigilo previsto a informação e a documentação qtre fossem comprovadamente do

domínio público à data da respetiva obtenção pelo segunrlo outorgaÍìte on que este seja legalmente

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou

outras entidades administrativas competentes.

4. O dever de sigilo mantém-se em vigor após o cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do

contrato,

CLÁUSULA SEXTA

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo segundo outorgante e a çessão da posição contratual por qualquer das pârtcs depende

de autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públiços'

CLÁUSULA SÉTIMA

Penalidades contratuais

l. pelo incumprirnento das obrigações emergentÕs do conttato, o primciro outorgante pode exigir do

segundo outorgante o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade

do incumprimento, nos seguintes termos:

a) Pelo incumprimento ou cumprimento defeituoso, nonteadamente, execução dos serviços de forma

deficiente, até l0% (dez por cento) do prsço contratual total.

2. Em caso de resolução do contrato por incurnprimento do segundo outorgante, o primeiro outorgante

pode exigir-lhe uma pena pecuniária de até l0% (dez por cento) do preço contratual total.

3. Atl valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias pagas pelo

segundo outorgante ao abrigo da alínea a) do n.' 1, relativamente aos serviços cujo incumprimento ou

cumprimento defeituoso teúa determinado a resolução do contrato'

4. Na determinação da gravidade do incumprimento, o primeiro outorgante tem em conta, nomeadamente,

a duraçãg 4a infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do scgundo outorgante e as

consequênci as do incumPrimento.
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REGIÂO AUTÓNOMA DA iJIADEIRÁ
GOVÉRNO REGIONAL

SECR€TARIA REGIONAL DAS FINANçAS
OIREçÃO REGIONÂL OO PATRIMÔNIO

5. O primeiro outorgante pode compensar os pagamentos devido$ ao abfigo do contrato coln as penas

pecuniárias devidas nos tefinos da presente clátsula'

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o primeiro outorgante exija uma

indemnização pelo dâno eKcedente'

CLÁUSULA OITAVA

Foro comPetente

para resolução de todos os litígios decorrentes dc contrato fica estipulada a competênçia do tribunal

administrativo de círculo do Funchal, com exprsssa renúncia a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA

Comunicaçõ*s e notificações

l. Sem prejuízo de poderem ser ãcordadas outras regras quanto às notiÍicaçÕes e comunicações entre as

partes do contrato, estas dêvem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o

dornicílio ou sede contratual de cada uma, identiÍicados no contratc.

Z. eualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comuniçada à outra

parte:

CLÁUSULADÉCIMA

Resolução do contrato

Sem prejuÍzo de outr.os fundamentos de resolução previstos na lei, as partes outorgantes podem resolver o

contratonostermosecondiçõesconstantesnasCláusulas l4.oe l5."doCadernodeEncargos'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ

Contagem tlos prnzos

Os prazcs previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Prevalência

As regras cle prevalência são as clefinidas no CCP.
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REGIÃO AUTÓNOMA DA IIIADEIRA
GOVERNO REGIONAL

sËcRETARIÂ REGIONAL DÂS FIN^NçAS
DIREçÃO REGIONÂL DO PÀT$MÔNIO

CLÁUSULA NÉCNM TERCEIRA

DisPosições finais

l. O presente çcntrato foi precedido do procedimento pré-contratual de "Consulta Prévia", Processo n'o

S7/CqNZ024 - Aquisição de serviços de acesso a base de dados e conteúdos jurídicos para vários

organismos 6o Govemo Regional, nos termos da aìínea b) do n.o I do artigo 16.o, do artigo l8.o e da

alínea c) do n.o I do artigo 20.o do Código dos Contratos Pirblicos.

z. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efeftrados após a verificação dos formalismos

legais em vigor para o proccssâmento das despesas públicas'

3. O prgcedimento relativo ao presonte contrato Íbi autorizado por despacho de 08.10'2024 do Diretor

Regional do Património.

4. Aaquisiçãr:objetodopresentecontratofoiadjudicadapordespachode2l'll.2024doDiretorRegional
do Património.

5. A minuta relativa ao presente contrato e a celebração do mesmo foi aprovada por despacho de

21.11.2024 do Diretor Regional do Património'

6. O encargo financeiro previsto para o ano económico seguintc de 2A25, no valor de ?0.000,00€' a que

acrÊsce IVA à taxa legal em vigor, sení suportado pela rubrica orçamental com a ClassiÍìcação

Orçamental: Orgânica 44.0.01.02.04, Fonte de financiamento 381, Programa 061, Classifìcação

Económica D.02.01.18.50.20, através dc dotações a inscrever no orçamento da SRF/DRPA.

7. A presente aquisição e a assunção dos respetivos elìcargcs foram objeto cle autorização prévia dç Sua

Excelência o Senhor Secretário Regional das F'inanças, por despacho de 31.10'2024, exarado na

irrformação n.. INFI3044l2A24, datada de 14.10.2024, e do Parecer n." 2Ql/2024 da Direção Regional

de lnformática, de 28.n.2024, em conformidade com o previsto no aÉigo 20'o do Decreto

Regulamentar Regional n! ll/20241W, de I I de setembro, e na alínea b) dc n.o I do artigo 6-o da Lei

n: Bl20l2 de 21 de fevereiro, n.o 1 do artigo 33.o do Decreto Legislativo Regional n3 6120241M,de29

de julho, e n.o 2 do artigo 23.o do Decreto Regulanentar Regional n." 17120241M, de I I de setetnbro'

8. A gestora de conhato, IIf foi designada por despacho de 21'll-2024 tlo Diretor

Regional do Património.

g. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para o primeiro outorgante e um

exentplar para o segundo outorgante.

10. O presente coffrato está isento do pagamento de Itnposto de Selo, nos termos do artigo 6.'do Código

do Imposto de Selo, aprovado pela Lei n.o 150/99, dc I I de setembro'
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REGúO AUTóilOÍIIA DA MADEIRA
GOVÉRNO REGIONAL

sEcREÍÂRlA REGIONAL DAS FINA!'IçAS
olREçÃO REgloÌ.lAL DO PATRIMONIO

Depois do segundo outorgante ter feito prova, por ceÉidão, cle que a sua representada tem a sua situação

regularizada relativarnente a dívidas por imposto$ ao Estado Português e por contribuições para a Segurança

Social, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas a.r PARTES'

A Direção Regional do Património

*''',''"-_I
Rui Nuno Banos Cortez

,À. Dnta Juris - Direito e Informática Lda.

Luís Miguel Caldas Ribeiro da Silva Amorim
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